
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Nº do Processo: 6137/2025
Data de Protocolo: 01/10/2025 11:16:20
 

Tipo

Projeto de Lei Complementar
 

                    Número

                    12/2025
 

Principal/Acessório

Principal
 

Autoria:

Áurea Ribeiro

Ementa/Assunto:

Altera o art. 112-D à Lei Estadual nº 2.148 de 21 de dezembro de 1977 (Estatuto dos
Servidores  Públicos  do  Estado  de  Sergipe),  para  ampliar  o  período  de  licença
paternidade para 30 (trinta) dias pelo nascimento ou adoção de filhos.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310031003200340039003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




